



PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 312/2006

Acrescenta o parágrafo único ao art. 175 da Lei nº 1.333, de 27 de dezembro de 1973, que Institui o Código de Posturas do Município de Patos de Minas e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º O art. 175 da Lei 1.333/1973, fica acrescido do seguinte parágrafo único:


“Art. 175 [.....]


Parágrafo único. O vendedor ambulante que exerce seu ofício nas proximidades de instituições de ensino deverá possuir crachá de identificação fornecido gratuitamente pela Prefeitura Municipal de Patos de Minas.”


Art. 2º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 15 de fevereiro de 2006.





JOÃO BOSCO DE CASTRO BORGES – Bosquinho





Vereador

